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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 4.599 de 12 de Setembro de 2018
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Básico Especialista - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2018)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 389/2018;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.120/2013, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público no município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, 
art. 37 da Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica 

Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Ensino Básico Especialista Temporário, por 
prazo determinado, provisoriamente suspenso, o professor 
descrito abaixo, obedecendo a classificação final do respectivo 
processo e os critérios de atribuições determinados pela 
Secretaria Municipal de Educação, através de Portarias e 
Resoluções:

Disciplina: Educação Ambiental

N.º RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

08 45.617.423-0 RAFAELA ANGELELI
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei Municipal 
nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal 
de Educação.

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, em 12 de 
Setembro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Atos de Pessoal

Errata

ERRATA DO ATO Nº 470, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018,
PUBLICADO NO DOE (PDN) Nº 160 de 12/09/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

RETIFICA:

Onde se lê:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder a contratação do(s) candidato(s) 
concursado(s), conforme segue:
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Classif. Emprego Nome Lotação

03 Engenheiro Civil I Leandro Rosa
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras

Leia-se:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder a contratação do candidato concursado, 
conforme segue:

Classif. Emprego Nome Lotação

03 Engenheiro Civil I Leandro Rosa
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano

Pederneiras, 14 de setembro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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